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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº 282/17 

Contrato/Aditi vo nº 091 /2020 
Processo Administrativo nº. 13 .369/2020 - Anexado ao de nº 08.714/2017 - Pregão 056/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: R. PACTO EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLADORES DE 
ACESSO JUNTO À GARAGEM DO TRANSPORTE ESCOLAR E EMA - ESCOLA DO MEIO AM BI ENTE. 
ADITAMENTO: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrum ento particular de contrato de prestação de serv iços e na melhor forma de direito , de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno , com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CN P J/M F sob nº. 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência del egada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Educação, V ALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, residente e dom ici li ado nesta ci dade, portador da cédula de 
identidade RG nº. 16 . 145.46 1-6 e in scrito no CPF sob nº. 072 .01 1.668-67, doravante simpl esmente denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado à em presa R. PACTO EIRELI - ME, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 
22 .803.924/0001-69, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Coronel Fonseca, nº 801 , Jd . 80111 Pastor, neste ato por 
seu representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada sim plesmente CONTRATADA com base no processo 
administrativo e pregão identifi cado aci ma, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrum ento, a reger-se pelas 
cláusul as e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As par1es mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrum ento 
contratual entre, ambas ce lebrado em 04 de agosto de 2017, nos autos do processo administrativo ac ima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, acrescendo a quantidade inicialm ente contratada em mais 1 (um) 
colaborador no período diurno de segunda a sexta feira, pelo período de 60 dias , e, portanto ac rescendo ao va lor mensal 
do contrato a importância de R$ 4.75 1,25 (q uatro mil setecentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos), 
consoante o disposto no parágrafo 1 º, do a11igo 65 , da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a CONTRATADA complement 
(q uatrocen tos e setenta e ci nco reais e quatorze centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ratificam as demais cláusulas d instrumento pr ncipal , ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, assinam o presente instr mento particu lar, em três vias de igual teor e forma, 
que vai ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legas. 
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Testemunhas: 

VALDIR GONZALEZ AIXÃ~R 
SEC RETÁRIO MU '!C IP L DÂ EDUCAÇÃO 

I". \>(=5~~ ~ --\>~-n~ 
Regiane Aparecida Pme!Z 

Auxi liar Administrativo 
R.I. 5816-5 

andre Rodrigwes Santos 
do Sstor de Contratos 

RI 3128-3 


